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São João de Meriti
Quarta-feira, 21 de dezembro de 2016
Ano XIV N° 45662

Criado pela Lei 954, de 19 de dezembro de 1997, 
publicada no D.O.E. n.243 de 24 de dezembro de 1997.

PODER EXECUTIVO

ATOS DO PREFEITO

Entrega de Textos - Os textos para publicação deverão ser 
entregues com 72 horas de antecedencia na Subsecretaria de 

Governo.

Reclamações sobre publicações - Deverão ser dirigidas à Sub-
secretaria de Governo.  Av. Presidente Lincoln, 899 - Vilar dos 

Teles, 2º andar - Cep 25555-200 - Telefax 3755-0416.

Prefeitura de São João de Meriti 
Subsecretaria de Governo 

P O R T A R I A Nº 4692/2016-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

E X O N E R A R, a contar de 30 de Setembro de 2016, MANOEL 
DAVI DOS SANTOS - Matrícula nº 99065, do Cargo em Comissão 
de Assessor Operacional, Símbolo CCAG, da Secretaria Municipal 
de Serviços Públicos.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 24 
de outubro de 2016.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 4695/2016-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

E X O N E R A R, a contar de 30 de Setembro de 2016, MANUEL 
MARTINS GUEDES - Matrícula nº 97754, do Cargo em Comissão 
de Assessor Operacional, Símbolo CCAG, da Secretaria Municipal 
de Serviços Públicos.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 24 
de outubro de 2016.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

 
P O R T A R I A Nº 4699/2016-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

E X O N E R A R, a contar de 30 de Setembro de 2016, MARCELO 
DE OLIVEIRA - Matrícula nº 98738, do Cargo em Comissão de 
Assessor Operacional, Símbolo CCAG, da Secretaria Municipal 
de Serviços Públicos.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 24 
de outubro de 2016.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 4700/2016-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 

por L E I,

R E S O L V E:

E X O N E R A R, a contar de 30 de Setembro de 2016, MARCELO 
HENRIQUE MARQUES DOS SANTOS - Matrícula nº 99402, 
do Cargo em Comissão de Assessor Operacional, Símbolo CCAG, 
da Secretaria Municipal de Serviços Públicos.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 24 
de outubro de 2016.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 4701/2016-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

E X O N E R A R, a contar de 30 de Setembro de 2016, MARCELO 
SOARES RAMOS - Matrícula nº 98832, do Cargo em Comissão 
de Assessor Operacional, Símbolo CCAG, da Secretaria Municipal 
de Serviços Públicos.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 24 
de outubro de 2016.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 4702/2016-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

E X O N E R A R, a contar de 30 de Setembro de 2016, MARCIA 
DOS SANTOS - Matrícula nº 98897, do Cargo em Comissão de 
Assessor Operacional, Símbolo CCAG, da Secretaria Municipal 
de Serviços Públicos.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 24 
de outubro de 2016.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 4705/2016-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

E X O N E R A R, a contar de 30 de Setembro de 2016, MARCIA 
REGINA ROZA MADUREIRA - Matrícula nº 99260, do Cargo 
em Comissão de Assessor Operacional, Símbolo CCAG, da Secre-
taria Municipal de Serviços Públicos.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 24 
de outubro de 2016.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 4707/2016-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

E X O N E R A R, a contar de 30 de Setembro de 2016, MARCIO 
ALEXANDRE CARNEIRO DA SILVA - Matrícula nº 99400, do 
Cargo em Comissão de Assessor Operacional, Símbolo CCAG, da 
Secretaria Municipal de Serviços Públicos.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 24 
de outubro de 2016.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 4709/2016-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

E X O N E R A R, a contar de 30 de Setembro de 2016, MARCIO 
DA CUNHA GALASSO - Matrícula nº 99373, do Cargo em Co-
missão de Assessor Operacional, Símbolo CCAG, da Secretaria 
Municipal de Serviços Públicos.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 24 
de outubro de 2016.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 4710/2016-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

E X O N E R A R, a contar de 30 de Setembro de 2016, MARCIO 
JERONIMO - Matrícula nº 97577, do Cargo em Comissão de 
Assessor Operacional, Símbolo CCAG, da Secretaria Municipal 
de Serviços Públicos.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 24 
de outubro de 2016.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 4713/2016-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

E X O N E R A R, a contar de 30 de Setembro de 2016, MARCO 
AURELIO DA SILVA PAULA - Matrícula nº 98201, do Cargo em 
Comissão de Assessor Operacional, Símbolo CCAG, da Secretaria 
Municipal de Serviços Públicos.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 24 
de outubro de 2016.
                                                                                                                                                                                                                                                                      

SANDRO MATOS, PREFEITO



São João de Meriti
  Quarta-feira, 21 de dezembro de 2016

Ano XIV   N° 4566

LEI Nº 2.131 DE 06 DE DEZEMBRO DE 2016.

EMENTA: ESTIMA A RECEITA E FIXA A DESPESA DO 
MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DE MERITI PARA O EXERCÍ-

CIO FINANCEIRO DE 2017.

Faço saber que a Câmara Municipal de São João de Meriti aprova 
e eu sanciono a seguinte

 L                  E                    I:   

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º - Esta Lei estima a Receita e fixa a Despesa do Município 
de São João de Meriti para o exercício financeiro de 2017, nos 
termos do art. 165, § 5º, da Constituição Federal, compreendendo:
I – O Orçamento Fiscal, referente aos Poderes do Município, seus 
fundos, órgãos e entidades da Administração Pública Municipal 
direta e indireta; e
II – O Orçamento da Seguridade Social, abrangendo todas as enti-
dades e órgãos da Administração direta e indireta a ele vinculados.
Parágrafo único. As rubricas de receita e os créditos orçamentários 
constantes desta lei e dos quadros que a integram estão impressos 
em reais, a preços correntes de 2016.
CAPÍTULO II
DOS ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
Seção I
DA ESTIMATIVA DA RECEITA

Art. 2º - A Receita total estimada nos Orçamentos Fiscal e da 
Seguridade Social é de R$ 570.000.000,00 (quinhentos e setenta 
milhões), incluindo a Receita Intra-Orçamentária, desdobrada e 
demonstrada nos anexos constantes da LOA. 

Art. 3º - As receitas deverão ser estimadas por Categoria Econômi-
ca, segundo a origem dos recursos, e encaminhadas ao Legislativo 
para posterior avaliação.

Art. 4º - A Receita será realizada com base no produto do que for 
arrecadado, na forma da legislação em vigor.

Seção II
DA FIXAÇÃO DA DESPESA

Art. 5º - A Despesa Orçamentária é fixada em R$ 570.000.000,00 
(quinhentos e setenta milhões), incluindo a Despesa Intra-
-Orçamentária e Reserva Orçamentária do RPPS, desdobrada nos 
termos da Lei de Diretrizes Orçamentárias do Município para o 
exercício de 2017.

Art. 6º - Estão plenamente assegurados os recursos para os in-
vestimentos em fase de execução, em conformidade com a Lei de 
Diretrizes Orçamentárias do Município para o exercício de 2017.

Seção III
DA DISTRIBUIÇÃO DA DESPESA POR ÓRGÃO

Art. 7º - A Despesa Total, fixada por Função e Unidades Gestoras 
e ou Orçamentárias, deverão estar definidas em Lei.

Seção IV
DA AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE CRÉDITO

Art. 8º - O Poder Executivo, respeitadas as demais prescrições 
constitucionais e nos termos da Lei n° 4.320/64, poderá abrir cré-
ditos adicionais suplementares até o valor correspondente de 50% 
(cinqüenta por cento) do Orçamento Fiscal, da Seguridade Social 
e de Investimento, a não ser quando autorizado por Lei que poderá 
ultrapassar o limite no percentual a ser estabelecido, criando, se 
necessário, programas de trabalho, fontes de recursos e elementos 
de despesas, com a finalidade de incorporar valores que excedam 
as previsões constantes desta Lei, mediante a utilização de recursos 
provenientes de:
I - anulação parcial ou total de dotações;
  II - incorporação de superávit e/ou saldo financeiro disponível do 
exercício anterior, efetivamente apurados em balanço;
  III - excesso de arrecadação; e
     IV - convênios celebrados com os Governos Federal ou Estadual.

Art. 9º - O limite deverá ser estabelecido por lei, observando o 
Orçamento Fiscal e a Seguridade Social quando o crédito e não 
se destinará a:

I – atender insuficiências de dotações do grupo de Pessoal e En-
cargos Sociais;
II – atender ao pagamento de despesas decorrentes de precatórios 
judiciais, amortização e juros da dívida, mediante utilização de 
recursos provenientes de anulação de dotações; 
III – atender despesas financiadas com recursos vinculados a ope-
rações de crédito, convênios;
IV – atender insuficiências de outras despesas de custeio e de ca-
pital consignadas em Programas de Trabalho das funções Saúde, 
Assistência, Previdência e Educação; e

V – incorporar os saldos financeiros, apurados em 31 de dezembro 
de 2016 e o excesso de arrecadação de recursos vinculados de 
Fundos Especiais e do FUNDEB, quando se configurar receita 
do exercício superior às previsões de despesas fixadas nesta Lei.

CAPÍTULO III
DA AUTORIZAÇÃO PARA A CONTRATAÇÃO DE OPERA-
ÇÕES DE CRÉDITO

 Art. 10 - O Executivo, depois de autorizado pelo Legislativo, 
poderá contratar operações de crédito com organismos nacionais 
e internacionais:

§ 1º - Os prazos de amortização, carência, os prazos financeiros e 
outras condições de vencimento e liquidação da operação de cré-
dito a ser contratada obedecerão às normas vigentes estabelecidas 
pelos órgãos gestores dos programas e pelas autoridades monetárias 
federais; e

     § 2º - Em garantia aos empréstimos a serem contratados, poderá 
ser autorizada a vinculação de cotas do Imposto sobre Operações 
Relativas à Circulação de Mercadorias e Serviços – ICMS e/ou do 
Fundo de Participação dos Municípios – FPM.

Art. 11 – O Poder Executivo poderá, posteriormente autorizado pelo 
Legislativo, realizar operações de crédito por antecipação de receita, 
com a finalidade de manter o equilíbrio orçamentário-financeiro 
do Município, observados os preceitos legais aplicáveis à matéria.

CAPÍTULO IV
DO ATENDIMENTO A LEGISLAÇÃO

Art. 12 – Deverá ser estabelecido e apreciado pelo Legislativo:
I – Quadros demonstrativo e discriminativo das dotações; e 
II – Demonstrativos de consolidação dos quadros orçamentários;

CAPITULO V
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 13 – A utilização das dotações com origem de recursos em 
convênios ou operações de crédito fica condicionada à autorização 
Legislativa.

Art. 14 – O Poder Executivo poderá, em seguida à autorização do 
Legislativo, transportar, remanejar ou transferir, total ou parcial-
mente, as categorias de programação constantes desta Lei, mantido 
o respectivo detalhamento por esfera orçamentária, modalidade de 
aplicação e fonte de recursos, a fim de ajustar a programação apro-
vada à estrutura organizacional estabelecida para o Poder Executivo 
Municipal, bem como as competências e atribuições definidas para 
cada órgão ou entidade.

CAPÍTULO VI
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 15 – O Poder Executivo, em momento posterior à autoriza-
ção do Legislativo, poderá contrair financiamentos com agências 
nacionais e internacionais oficiais de crédito para aplicação em 
investimentos fixados nesta Lei, bem como oferecer as contra 
garantias necessárias à obtenção de garantia do Tesouro Nacional 
para a realização destes financiamentos.

Art. 16 – Fica o Poder Executivo autorizado a adequar a termino-
logia dos Programas e Ações constantes dos anexos desta Lei, bem 
como incluir ou excluir ao Plano Plurianual - PPA 2014/2017, por 
ocasião de sua publicação.

Art. 17 – O Prefeito, no âmbito do Poder Executivo, poderá adotar 
parâmetros para utilização das dotações, de forma a compatibilizar 
as despesas à efetiva realização das receitas, para garantir as metas 
de resultado primário, conforme previsto na Lei de Diretrizes Or-
çamentárias do Município para 2017.

Art. 18 – Fica o Poder Executivo autorizado a incluir na Lei Orça-
mentária anual, as dotações necessárias a viabilizar os processos 
de Parcerias Publico Privadas – PPP, que porventura vierem a ser 
efetuados. 

 Art. 19 – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Sandro Matos, Prefeito 
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DECRETO Nº.5898/2016 DE 19 DE DEZEMBRO DE 2016.

“Abre Crédito Adicional Suplementar às dotações do Orçamento 
Vigente e dá providências Correlatas”

O PREFEITO DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI: no uso 
de suas atribuições constitucionais e com base no art. 8º da Lei 
Municipal nº 1979 de 23 de dezembro de 2014.

DECRETA:

Art. 1º - Fica aberto credito adicional suplementar no valor de R$ 
11.000,00 (onze mil reais) das seguintes dotações orçamentárias:

P.T.: 17001.09.122.0008.2.064 – Manutenção da Estrutura Ad-
ministrativa do RPPS.
33.90.36.45 - 19–Outros Serviços PF – Jetons a Conselheiros        
R$ 11.000,00

Art. 2º - Os recursos para o Crédito Adicional Suplementar advêm 
da anulação parcial de acordo com o inciso III, § 1º, artigo 43 da 
Lei Federal nº 4.320 de 17 de março de 1964.
P.T.: 17001.09.122.0008.2.064 – Manutenção da Estrutura Ad-
ministrativa do RPPS.
33.90.39.99 - 19-Outros Serviços PJ – Outros                            
R$         11.000,00

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

SANDRO MATOS, PREFEITO

DECRETO Nº.5899/2016 DE 19 DE DEZEMBRO DE 2016.

“Abre Crédito Adicional Suplementar às dotações do Orçamento 
Vigente e dá providências Correlatas”

O PREFEITO DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI: no uso 
de suas atribuições constitucionais e com base no art. 8º da Lei 
Municipal nº 1979 de 23 de dezembro de 2014.

DECRETA:

Art. 1º - Fica aberto credito adicional suplementar no valor de 
R$ 1.573.992,31 (hum milhão quinhentos e setenta e três mil 
e novecentos e noventa e dois reais e trinta e um centavos) da 
seguinte dotações orçamentárias:
P.T.: 17001.09.272.0140.2.266 – Assegurar o Pagamento de Ben-
efícios do RPPS.
31.90.01.02 - 01 – Inativos/Recursos do Tesouro                  R$             
1.005.260,49
31.90.01.03- 19 – Inativos/Meritiprevi                                  R$                  
40.690,66
31.90.03.01- 01 – Pensão/Câmara Municipal                        R$                       
712,51
31.90.03.03- 01 – Pensão/Outros                                           R$                
527.328,65

Art. 2º - Os recursos para o Crédito Adicional Suplementar advêm 
da anulação parcial de acordo com o inciso III, § 1º, artigo 43 da 
Lei Federal nº 4.320 de 17 de março de 1964 do orçamento fiscal 
e do repasse para cobertura da insuficiência financeira de respon-
sabilidade do Poder Executivo Municipal conforme determina a 
Lei nº 1.838/2012, artigo 55, inciso I, parágrafo Primeiro do artigo 
57 e artigo 90.
P.T.: 17001.09.272.0140.2.266 – Assegurar o Pagamento de Ben-
efícios do RPPS.
31.90.03.01 - 19 – Pensão/Meritiprevi                                   R$                    
40.690,66
31.90.01.01 - 01 – Inativo/Câmara Municipal                       R$                         
712,51
Aporte Financeiro:
Inativos/Meriti previ                                                        R$               
1.005.260,49
Pensão/Outros                                                                        R$                   
527.328,65

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

SANDRO MATOS, PREFEITO
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PODER LEGISLATIVO

PORTARIA Nº. 183/2016-MD.

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO 
JOÃO DE MERITI, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
por lei, 
     

R  E  S  O  L  V  E:

EXONERAR, MONICA SILVA DO CARMO, matrícula nº. 
1980-05, do Cargo em Comissão de Chefe de Gabinete, símbolo 
AS-1 da Câmara Municipal de São João de Meriti, a partir de 1º. 
de  novembro de 2016.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

São João de Meriti, em 07 de novembro de 2016.

CARLOS ROBERTO BEBETO
Presidente

ROGERIO DE MACEDO FERNANDES                 
1º. Vice-Presidente       

GIOVANI LEITE DE ABREU
2º. Vice-Presidente

ROBERTA FERREIRA DE QUEIROZ                    
1º Secretário                                                        

ALDILAS HUNGRIA TOLEDO                          
2º Secretário

PORTARIA Nº. 184/2016-MD.

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO 
JOÃO DE MERITI, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
por lei, 
     

R  E  S  O  L  V  E:

NOMEAR, PAULA GIL DE CASTRO, matrícula nº. 2357-05, 
para exercer o Cargo em Comissão de Chefe de Gabinete, símbolo 
AS-1 da Câmara Municipal de São João de Meriti, a partir de 1º. 
de  novembro de 2016.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

São João de Meriti, em 16 de novembro de 2016.

CARLOS ROBERTO BEBETO
Presidente

ROGERIO DE MACEDO FERNANDES                 
1º. Vice-Presidente       

GIOVANI LEITE DE ABREU
2º. Vice-Presidente

ROBERTA FERREIRA DE QUEIROZ                    
1º Secretário                                                        

ALDILAS HUNGRIA TOLEDO                          
2º Secretário

PORTARIA Nº. 185/2016-MD.

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO 
JOÃO DE MERITI, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
por lei, 

     
R  E  S  O  L  V  E:

NOMEAR, MONICA SILVA DO CARMO, matrícula nº. 1980-
05, para exercer o Cargo em Comissão de Assessor Legislativo, 
símbolo AS-2 da Câmara Municipal de São João de Meriti, a partir 
de 1º. de  novembro de 2016.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

São João de Meriti, em 07 de novembro de 2016.

CARLOS ROBERTO BEBETO
Presidente

ROGERIO DE MACEDO FERNANDES                 
1º. Vice-Presidente       

GIOVANI LEITE DE ABREU
2º. Vice-Presidente

ROBERTA FERREIRA DE QUEIROZ                    
1º Secretário                                                        

ALDILAS HUNGRIA TOLEDO                          
2º Secretário

PORTARIA Nº. 186/2016-MD.

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO 
JOÃO DE MERITI, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
por lei, 
     

R  E  S  O  L  V  E:

EXONERAR, MIQUEIAS MUZI DA SILVA, matrícula nº. 
2336-06, do Cargo em Comissão de Assessor Técnico Financeiro, 
símbolo AS-2 da Câmara Municipal de São João de Meriti, a partir 
de 1º. de  dezembro de 2016.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

São João de Meriti, em 05 de dezembro de 2016.

CARLOS ROBERTO BEBETO
Presidente

ROGERIO DE MACEDO FERNANDES                 
1º. Vice-Presidente       

GIOVANI LEITE DE ABREU
2º. Vice-Presidente

ROBERTA FERREIRA DE QUEIROZ                    
1º Secretário                                                        

ALDILAS HUNGRIA TOLEDO                          
2º Secretário

PORTARIA Nº. 187/2016-MD.

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO 
JOÃO DE MERITI, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
por lei, 
     

R  E  S  O  L  V  E:

EXONERAR, MARIA DAS GRAÇAS RODRIGUES DIAS, 
matrícula nº. 1858-05, do Cargo em Comissão de Assessor Técnico 
de Planejamento, símbolo AS-2 da Câmara Municipal de São João 
de Meriti, a partir de 1º. de  dezembro de 2016.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

São João de Meriti, em 05 de dezembro de 2016.

CARLOS ROBERTO BEBETO
Presidente

ROGERIO DE MACEDO FERNANDES                 
1º. Vice-Presidente       

GIOVANI LEITE DE ABREU
2º. Vice-Presidente

ROBERTA FERREIRA DE QUEIROZ                    
1º Secretário                                                        

ALDILAS HUNGRIA TOLEDO                          
2º Secretário

PORTARIA Nº. 188/2016-MD.

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO 
JOÃO DE MERITI, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
por lei, 
     

R  E  S  O  L  V  E:

EXONERAR, MARIA CRISTINA DE OLIVEIRA, matrícula nº. 
2088-12, do Cargo em Comissão de Assessor Técnico Financeiro, 
símbolo AS-2 da Câmara Municipal de São João de Meriti, a partir 
de 1º. de  dezembro de 2016.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

São João de Meriti, em 05 de dezembro de 2016.

CARLOS ROBERTO BEBETO
Presidente

ROGERIO DE MACEDO FERNANDES                 
1º. Vice-Presidente       

GIOVANI LEITE DE ABREU
2º. Vice-Presidente

ROBERTA FERREIRA DE QUEIROZ                    
1º Secretário                                                        

ALDILAS HUNGRIA TOLEDO                          
2º Secretário

PORTARIA Nº. 189/2016-MD.

 MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO 
JOÃO DE MERITI, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
por lei, 
     

R  E  S  O  L  V  E:

EXONERAR, JOÃO NEPOMUCENO BARRETO DE MENE-
ZES, matrícula nº. 2319-06, do Cargo em Comissão de Assessor 
Administrativo, símbolo AS-3 da Câmara Municipal de São João 
de Meriti, a partir de 1º. de  dezembro de 2016.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

São João de Meriti, em 05 de dezembro de 2016.

CARLOS ROBERTO BEBETO
Presidente

ROGERIO DE MACEDO FERNANDES                 
1º. Vice-Presidente       

GIOVANI LEITE DE ABREU
2º. Vice-Presidente

ROBERTA FERREIRA DE QUEIROZ                    
1º Secretário                                                        

ALDILAS HUNGRIA TOLEDO                          
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PORTARIA Nº. 190/2016-MD.

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO 
JOÃO DE MERITI, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
por lei, 
     

R  E  S  O  L  V  E:

EXONERAR, FRANCISCO DOS SANTOS TORRES, matrí-
cula nº. 2187-02, do Cargo em Comissão de Assessor Legislativo, 
símbolo AS-2 da Câmara Municipal de São João de Meriti, a partir 
de 1º. de  dezembro de 2016.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

São João de Meriti, em 05 de dezembro de 2016.

CARLOS ROBERTO BEBETO
Presidente

ROGERIO DE MACEDO FERNANDES                 
1º. Vice-Presidente       

GIOVANI LEITE DE ABREU
2º. Vice-Presidente

ROBERTA FERREIRA DE QUEIROZ                    
1º Secretário                                                        

ALDILAS HUNGRIA TOLEDO                          
2º Secretário

PORTARIA Nº. 191/2016-MD.

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO 
JOÃO DE MERITI, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
por lei, 
     

R  E  S  O  L  V  E:

NOMEAR, MENDES DA SILVA OLIVEIRA, matrícula nº. 
2358-02, do Cargo em Comissão de Assessor Técnico Financeiro, 
símbolo AS-2 da Câmara Municipal de São João de Meriti, a partir 
de 1º. de  dezembro de 2016.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

São João de Meriti, em 05 de dezembro de 2016.

CARLOS ROBERTO BEBETO
Presidente

ROGERIO DE MACEDO FERNANDES                 
1º. Vice-Presidente       

GIOVANI LEITE DE ABREU
2º. Vice-Presidente

ROBERTA FERREIRA DE QUEIROZ                    
1º Secretário                                                        

ALDILAS HUNGRIA TOLEDO                          
2º Secretário

PORTARIA Nº. 192/2016-MD.

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO 
JOÃO DE MERITI, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
por lei, 
     

R  E  S  O  L  V  E:

EXONERAR, ALDANIR RAMOS DA SILVA, matrícula nº. 
2224-07, do Cargo em Comissão de Chefe de Setor, símbolo AS-1 
da Câmara Municipal de São João de Meriti, a partir de 1º. de  

dezembro de 2016.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

São João de Meriti, em 05 de dezembro de 2016.

CARLOS ROBERTO BEBETO
Presidente

ROGERIO DE MACEDO FERNANDES                 
1º. Vice-Presidente       

GIOVANI LEITE DE ABREU
2º. Vice-Presidente

ROBERTA FERREIRA DE QUEIROZ                   
1º Secretário                                                        

 ALDILAS HUNGRIA TOLEDO                          
2º Secretário

PORTARIA Nº. 193/2016-MD.

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO 
JOÃO DE MERITI, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
por lei, 
     

R  E  S  O  L  V  E:

NOMEAR, ALDANIR RAMOS DA SILVA, matrícula nº. 2224-
07, para exercer o Cargo em Comissão de Assessor Técnico de 
Planejamento, símbolo AS-2 da Câmara Municipal de São João 
de Meriti, a partir de 1º. de  dezembro de 2016.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

São João de Meriti, em 05 de dezembro de 2016.

CARLOS ROBERTO BEBETO
Presidente

ROGERIO DE MACEDO FERNANDES                 
1º. Vice-Presidente       

GIOVANI LEITE DE ABREU
2º. Vice-Presidente

ROBERTA FERREIRA DE QUEIROZ                    
1º Secretário                                                        

ALDILAS HUNGRIA TOLEDO                          
2º Secretário

PORTARIA Nº. 194/2016-MD.

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO 
JOÃO DE MERITI, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
por lei, 
     

R  E  S  O  L  V  E:

EXONERAR, KARLA SILVA VIEIRA, matrícula nº. 2256-03, 
do Cargo em Comissão de Chefe de Gabinete, símbolo AS-1 da 
Câmara Municipal de São João de Meriti, a partir de 1º. de  de-
zembro de 2016.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

São João de Meriti, em 05 de dezembro de 2016.

CARLOS ROBERTO BEBETO
Presidente

ROGERIO DE MACEDO FERNANDES                 
1º. Vice-Presidente       

GIOVANI LEITE DE ABREU
2º. Vice-Presidente

ROBERTA FERREIRA DE QUEIROZ                    
1º Secretário                                                        

ALDILAS HUNGRIA TOLEDO                          
2º Secretário

PORTARIA Nº. 195/2016-MD.

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO 
JOÃO DE MERITI, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
por lei, 
     

R  E  S  O  L  V  E:

EXONERAR, ELIANE VASCONCELLOS DIAS, matrícula 
nº. 1520-10, do Cargo em Comissão de Chefe de Setor, símbolo 
AS-1 da Câmara Municipal de São João de Meriti, a partir de 1º. 
de  dezembro de 2016.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

São João de Meriti, em 05 de dezembro de 2016.

CARLOS ROBERTO BEBETO
Presidente

ROGERIO DE MACEDO FERNANDES                 
1º. Vice-Presidente       

GIOVANI LEITE DE ABREU
2º. Vice-Presidente

ROBERTA FERREIRA DE QUEIROZ                    
1º Secretário                                                        

ALDILAS HUNGRIA TOLEDO                          
2º Secretário

PORTARIA Nº. 196/2016-MD.

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO 
JOÃO DE MERITI, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
por lei, 

R  E  S  O  L  V  E:

EXONERAR, CLAUDIO LUIZ TAVARES GONÇALVES 
GOMES, matrícula nº. 2269-03, do Cargo em Comissão de Chefe 
de Divisão, símbolo AS-1 da Câmara Municipal de São João de 
Meriti, a partir de 1º. de  dezembro de 2016.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

São João de Meriti, em 05 de dezembro de 2016.

CARLOS ROBERTO BEBETO
Presidente

ROGERIO DE MACEDO FERNANDES                 
1º. Vice-Presidente       

GIOVANI LEITE DE ABREU
2º. Vice-Presidente

ROBERTA FERREIRA DE QUEIROZ                    
1º Secretário                                                        

ALDILAS HUNGRIA TOLEDO                          
2º Secretário
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